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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 312/2003

Tendo em vista a polêmica verifica com a proibição por parte dos dirigentes da agremiação futebolística local, de utilização do Estádio Municipal “Frederico Platzeck”, para abrigar as partidas finais do Campeonato Amador de Futebol local;

Tendo em vista que o Estádio Municipal “Frederico Platzeck”, é o único no Município com estrutura adequada para permitir a transmissão das partidas pelas emissoras de rádio;

Considerando que os outros campos utilizados no certame amador local não encontram-se em condições propícias para sua utilização;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Haveria a possibilidade da Municipalidade proceder a adequação e melhoria dos campos utilizados para abrigar jogos do Campeonato de Futebol amador local – Estádio Municipal Otojiro Toyota, Estádio Municipal Nassim Cotait e Módulo Esportivo Pedro Alves Neto -, permitindo a utilização dos mesmos no próximo ano, independentemente da possibilidade ou não de utilização do Estádio Municipal? Em caso positivo, haveria possibilidade de iniciar essa adequação ainda neste ano?

2. Haveria a possibilidade de construção de cobertura e cabine de rádio para permitir a transmissão de partidas do referido certame futebolístico, junto ao Estádio Municipal Otojiro Toyota (“Toyotão”), figurando assim uma nova opção para abrigar partidas relevantes do campeonato amador local, contando com transmissão da imprensa local e maior conforto ao público? Em caso positivo, quando as obras poderiam ser iniciadas? Em caso negativo, por qual motivo?

S.Sessões, 24 de novembro de  2003.
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